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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
Campus Avançado Ipatinga

PORTARIA Nº 0005/IPATINGA/IFMG, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024

O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO IPATINGA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016,
publicada no DOU de 15 de abril  de 2016,  Seção 2,  pág.17,  retificada pela  Portaria
IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016,
Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078 de 27 de setembro de 2016, publicada
no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20 e o que consta no Processo nº
23717.000733/2024-59,

RESOLVE

Art. 1° DESIGNAR os membros para compor a Comissão Própria de Avaliação
(CPA) do IFMG - Campus Avançado Ipatinga, para o Triênio 2024-2026, conforme
abaixo relacionado:

Nome Matrícula Representação
LORENA DARIANE DA SILVA ALENCAR 1399475 Docente titular/Presidente
DAYHANE ALVES ESCOBAR RIBEIRO
PAES 1791138 Docente titular

ALEX DE ANDRADE FERNANDES 2055047 Docente suplente
JADILSON MEIRA DE FREITAS 2335425 Técnico administrativo titular
MARILIA APARECIDA NOGUEIRA 2418114 Técnico administrativo titular
MYRIAN AUGUSTA ARAUJO NEVES DO
VALLE 1075727 Técnico administrativo

suplente
RAFAELLA ALÉXIA PEDROSA SILVA ***.516.096-** Discente titular
SÁVIO AURÉLIO PEREIRA RODRIGUES ***.441.146-** Discente suplente
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LARISSA NAVES RIBEIRO BARBOSA ***.110.756-** Sociedade civil titular
CAMILA EMANUELLE GOMES ROCHA
SANTOS FERNANDES ***.460.566-** Sociedade civil suplente

Art. 2° REVOGAR a Portaria nº 30 de 28 de julho de 2021.

Art. 3°A carga horária dedicada a esta atividade será de no máximo 3
(três) horas semanais.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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